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LEI Nº 434/2024 

 

DENOMINA DE “PROFESSORA EDNALVA 

LOURENÇO DE OLIVEIRA”, A CRECHE 

MODELO LOCALIZADA NA VILA NOVA 

DESCOBERTA, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito Municipal de Logradouro - PB, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:   

 

Art. 1º - Denomina de “Professora Ednalva Lourenço de Oliveira”, a 

Creche Modelo, localizada na Vila Nova Descoberta, neste município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 

em 19 de março de 2024. 
 

 

 

____________________________________________ 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 

 


